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CONCORRÊNCIA N°. N. º 000010-23 – CC TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

ANEXO V 

V – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA FORNECIMENTO MATERIAIS 
ODONTOLÓGICOS, CELEBRADO ENTRE O SERVIÇO SOCIAL DO 
COMÉRCIO – SESC, ADMINISTRAÇÃO REGIONAL NO ESTADO DO 
TOCANTINS E ..................................... 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES 

SINGNATÁRIO ADQUIRENTE:  

Serviço Social do Comércio – Sesc, Administração Regional no 
Estado do Tocantins, com personalidade jurídica de direito 
privado, nos termos da lei civil, regido pela resolução Sesc n.º 
1252/12, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 03.779.012/0001-54, 
situado na Quadra 301 Norte, Avenida Teotônio Segurado, 
Conjunto 01, Lote 19, CEP-77.001-226, Plano Diretor Norte, 
Palmas – TO, neste ato representado pelo Presidente ............., 
............, ..........., ................, Cédula de Identidade RG n.º ...., 
devidamente inscrito no CPF/MF sob o n.º ......................., 
conjuntamente com o Diretor Regional ........................., ................., 
............, ................, ..............., Cédula de Identidade RG n.º 
....................., devidamente inscrito no CPF/MF sob o n.º 
..................., e do outro lado a,  

SIGNATÁRIO AUTOR DO MENOR PREÇO: 

...................................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob n° ..........................., situado......................................, 
Cidade ............– UF......, neste ato representada por 
.................................., ................, ............, empresário, inscrito no 
CPF n°................., residente e domiciliado ......................................  

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO 

2.1- Fornecimento de materiais odontológicos, destinados atender as novas instalações do SESC 
na cidade de Gurupi/TO. Conforme quantitativos constituídos nesta Ata. 

CLÁUSULA TERCEIRA – VALIDADE DOS PREÇOS 
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3.1 - A Presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado no máximo, por igual período, mediante manifestação das 
partes. 

3.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço o Sesc/AR/TO, não é obrigado a 
adquirir todos os itens objetos desta licitação, podendo até realizar contratações com terceiros, 
se for mais vantajoso para a Entidade. 

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE E DA PRORROGAÇÃO 

a) será admitida, por solicitação do signatário auto do menor preço, o reajuste dos preços dos 
serviços contratados com prazo de vigência igual ou superior a doze meses, desde que seja 
observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, da assinatura da Ata de Registro de Preço, 
vinculando-se ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA pelo Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística - IBGE ou outro que venha substituí-lo. 

b) O contrato oriundo da Ata de Registro de Preço, poderá sofrer eventuais alterações de acordo 
com a Resolução Sesc vigente. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

5.1 - A cada fornecimento, o pagamento será realizado pelo SIGNATÁRIO ADQUIRENTE por meio 
de nota fiscal com boleto bancário ou deposito na conta corrente do signatário autor do menor 
preço em até 15 (quinze) dias após a entrega, o atesto e aceite definitivo dos materiais e 
equipamentos pelo fiscal da ata de registro de preço, sendo vedada a negociação de faturas ou 
títulos de crédito com instituições financeiras. 

5.2 - O faturamento dos materiais e equipamentos entregues ao SIGNATÁRIO ADQUIRENTE, 
objeto dessa Ata de Registro de Preço, se dará no ato da entrega de cada entrega, atesto e aceite 
definitivo dos mesmos pelo fiscal da ata de registro de preço. 

5.3 - As notas fiscais com boletos juntos com os pedidos dos materiais e equipamentos entregues 
ao SIGNATÁRIO ADQUIRENTE deverão ser encaminhadas Coordenadoria de Suprimentos, em 
horário comercial. 

5.4 - Quaisquer despesas extras e demais custos serão por conta do SIGNATÁRIO/ AUTOR DO 
MENOR PREÇO dos itens, ficando a SIGNATÁRIO/ ADQUIRENTE isenta de qualquer despesa extra. 

 CLÁUSULA SEXTA – REGISTRO DO MENOR PREÇO 

 PLANILHA EXEMPLIFICATIVA: 

ITENS DESCRIÇÕES DOS ITENS MARCA UND QTD V.UNT V.TOTAL 

1 
ÁCIDO FLUORÍDRICO 10% (GEL EM 
SERINGA) COM 2,5 ML 

 
UND 10 R$ R$ 

2 
ÁCIDO FOSFÓRICO A 37% (GEL EM 
SERINGA) EMBALAGEM C/ 03 
SERINGAS ENTRE 2,5ML E 3ML/GR 

DENTSPLY, 
FGM, DFL, 
MAQUIRA 

UND 270 R$ R$ 
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3 
ADESIVO FOTOPOLIMERIZÁVEL 
ADPER SINGLE   BOND 2 - 6 ML 

3M KIT 95 R$ R$ 

4 
AGULHA GENGIVAL DESCARTÁVEL 
CURTA PARA CARPULE - CX C/ 100 
UND 

DFL, INJEX, 
PROCARE, BD, 

INJECTA 
CX 55 R$ R$ 

5 
AGULHA GENGIVAL DESCARTÁVEL 
LONGA PARA CARPULE CAIXA COM 
100 UNIDADES 

DFL, INJEX, 
PROCARE, BD, 

INJECTA 
CX 15 R$ R$ 

TOTAL GERAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: R$  

 CLÁUSULA SÉTIMA – AUTORIZAÇÃO PARA FORNECIMENTO 

7.1 - Para cada fornecimento, de acordo com as necessidades do SIGNATÁRIO ADQUIRENTE, será 
emitido, pela Coordenadoria de Suprimentos do SIGNATÁRIO ADQUIRENTE, Ordem de Compras 
- OC de acordo com as condições estabelecidas nesta Ata de Registro Preços, o qual autorizará o 
fornecimento. 

7.2 - Prazo de entrega: até 10 (dez) dias corridos após o recebimento do Ordem de Compras - OC 
emitido pela Coordenadoria de Suprimentos do SIGNATÁRIO ADQUIRENTE. 

7.3 - A empresa deverá entregar os quantitativos estabelecidos no Ordem de Compras - OC em 
sua totalidade, não serão aceitas entregas fracionadas do mesmo.  

7.4 – Os materiais e equipamentos que não for possível ser entregue no prazo citado no item 7.2, 
a contratada deverá informar a Coordenadoria de Suprimentos no momento do recebimento do 
Ordem de Compras - OC, para análise do novo prazo proposto. 

CLÁUSULA OITAVA – DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO: 

8.1 - O signatário autor do menor preço, entregará os materiais e equipamentos ora requisitado 
objeto desse Termo de Registro de Preço no seguinte endereço: 

a) UNIDADE: CENTRO DE ATIVIDADES DE PALMAS: Quadra 502 Norte, AV. LO 16 LT 21-A – 
Plano Diretor Norte, Palmas – TO, CEP: 77.006-562. 

8.1.1 – Horário de Entrega: 08:00 às 11:30 – 14:00 às 17:30. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

9.1 - Compete ao SIGNATÁRIO/ ADQUIRENTE: 

a) Fornecer e colocar à disposição do SIGNATÁRIO/ AUTOR DO MENOR PREÇO todos os 
elementos e informações que se fizerem necessários à entrega dos produtos; 

b) Notificar, formal e tempestivamente o SIGNATÁRIO/ AUTOR DO MENOR PREÇO, sobre as 
irregularidades observadas no cumprimento da Ata de Registro de Preço;  

c) Notificar o SIGNATÁRIO/ AUTOR DO MENOR PREÇO, por escrito e com antecedência, 
sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
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d) Efetuar o pagamento ao SIGNATÁRIO/ AUTOR DO MENOR PREÇO, na forma 
convencionada neste termo; 

e) Prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pelo SIGNATÁRIO/ 
AUTOR DO MAIOR DESCONTO; 

f) Comunicar o SIGNATÁRIO/ AUTOR DO MENOR PREÇO a ocorrência de divergência entre 
a Ordem de Compras - OC e a fatura, promovendo a devolução da fatura para correção; 

g) Acompanhar, a execução do objeto, sem prejuízo da responsabilidade do SIGNATÁRIO/ 
AUTOR DO MAIOR DESCONTO, e ainda avaliar a qualidade dos mesmos, podendo rejeitá-
los em parte ou em todo, com exposição de motivos; 

h) O material/equipamento a ser fornecido ao Sesc/TO, será vistoriado pelo colaborador 
competente, responsável, onde havendo qualquer irregularidade com o 
material/equipamento, o mesmo será devolvido sem ônus ao SIGNATÁRIO/ADQUIRENTE. 

i) Cumprir as demais cláusulas desta Ata de Registro de Preço. 

9.2 - COMPETE AO FORNECEDOR REGISTRADO 

Compete ao fornecedor registrado as seguintes obrigações: 

a) Fornecer ao SIGNATÁRIO/ADQUIRENTE, os materiais/equipamentos conforme as 
características especificadas/ mencionadas no Anexo I do instrumento convocatório e 
segundo as quantidades contidas na Ordem de Compras - OC; 

b) Fornecer os materiais/equipamentos até o prazo estabelecido na cláusula 6.2 desta Ata 
de Registro de Preço; 

c) Comparecer, sempre que solicitada, à sede do SIGNATÁRIO/ ADQUIRENTE para receber 
instruções e acertar providências; 

d) Reparar e substituir os materiais/equipamentos que apresentarem defeitos ou qualquer 
anormalidade, sendo que o objeto deverá, necessariamente, garantir a qualidade exigida 
pelo SIGNATÁRIO/ADQUIRENTE; 

e) Fornecer os materiais/equipamentos licitadas de acordo especificações contidas no 
ANEXO I, de acordo com os padrões de qualidade e normas regulamentadoras; 

f) Entregar os quantitativos estabelecidos no Ordem de Compras - OC em sua totalidade 
juntamente com Nota Fiscal; 

g) Arcar com todos os encargos sociais e trabalhistas, previstos na legislação vigente e de 
quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora, no que diz respeito 
aos seus funcionários, ainda que temporários; 

h) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas seus empregados 
e prepostos, quando nas dependências do SIGNATÁRIO/ ADQUIRENTE, ou em qualquer 
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outro local onde estejam na entrega dos materiais/equipamentos, devendo adotar as 
providências que, a respeito, exigir a legislação em vigor; 

i) Cabe ao SIGNATÁRIO/ AUTOR DO MENOR PREÇO a CARGA/DESCARGA dos produtos em 
local adequado, indicado pelo Sesc/TO. 

j) Cumprir as demais tarefas a seu cargo, conforme especificações constantes da Cláusula 
Primeira do objeto; 

k) Indicar um preposto a quem a fiscalização se reportará de forma ágil, bem como 
coordenar a execução do objeto sob responsabilidade do SIGNATÁRIO/ AUTOR DO 
MENOR PREÇO; 

l) Solucionar todos os eventuais problemas pertinentes ou relacionados com o 
fornecimento do objeto, mesmo que para isso outra solução não prevista neste tenha 
que ser apresentada, para aprovação e implementação, sem ônus adicionais para o 
SIGNATÁRIO/ ADQUIRENTE; 

m) Comunicar ao SIGNATÁRIO/ AUTOR DO MENOR PREÇO toda e qualquer irregularidade 
ocorrida ou observada na execução do objeto; 

n) Responsabilizar-se pelos danos causados ao SIGNATÁRIO/ ADQUIRENTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo no cumprimento do objeto licitado; 

o) Responsabilizar-se por eventuais prejuízos decorrentes da não execução total ou parcial 
dos serviços especificado nesta Ata de Registro de Preço, bem como qualquer dano 
causado por seus empregados ou contratados; 

p) Responsabilizar-se por todas as despesas, montagem, impostos, seguros, taxas, tributos, 
incidências fiscais e contribuições de qualquer natureza ou espécie, trabalhistas, 
previdenciárias, salários, custos diretos e indiretos, encargos sociais e quaisquer outros 
encargos necessários à perfeita execução do objeto; 

q) Cumprir, fielmente as obrigações assumidas, de modo a que o cumprimento do objeto 
aconteça com esmero, executando-o sob sua inteira responsabilidade; 

r) Atender às determinações da fiscalização do SIGNATÁRIO/ ADQUIRENTE; 

s) Realizar, com seus próprios recursos, todas as entregas e MONTAGENS DOS 
EQUIPAMENTOS relacionadas com o objeto desta Ata de Registro de Preço, de acordo 
com as especificações estipuladas pelo SIGNATÁRIO/ ADQUIRENTE; 

t) Cumprir todas as leis e posturas, federais, estaduais e municipais pertinentes e 
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado 
causa; 

u) Cumprir a legislação trabalhista com relação a seus funcionários, e quando for o caso, 
com relação a funcionários de terceiros contratados; 
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v) Apresentar, quando solicitado pelo SIGNATÁRIO/ ADQUIRENTE, a comprovação de 
estarem sendo satisfeitos todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, 
previdenciários e fiscais; 

w) Responder perante o SIGNATÁRIO/ ADQUIRENTE e terceiros por eventuais prejuízos e 
danos decorrentes de sua demora ou de sua omissão, na condição das obrigações de sua 
responsabilidade, ou por erro seu na execução do objeto desta Ata de Registro de Preço; 

x) E outras obrigações constantes no referido instrumento convocatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ADESÃO DE REGISTRO DE PREÇO 

10.1 - O Termo de Registro de Preços poderá ser objeto de adesão pelos Departamentos 
Regionais do Sesc e por todo serviço social autônomo, desde que nas mesmas condições firmadas 
com o Adminstração Regional do Tocantins do SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO – SESC, nos termos 
da Resolução 1.252/2012, alterada pelas Resoluções Sesc nº 1.449/2020 de 21/08/2020, nº 
1.501/2022 de 17/01/2022 e 1.523/2022 de 14/07/2022.  

10.2 - As aquisições por Aderente não poderão ultrapassar 100% dos quantitativos previstos no 
Instrumento Convocatório.  

10.3 - O Aderente informará ao Gerenciador o seu interesse em aderir ao Termo de Registro de 
Preço.  

10.4 - O Gerenciador indicará ao Aderente os quantitativos de bens/serviços previstos no 
Instrumento Convocatório, o fornecedor, as condições em que tiver sido registrado o preço e o 
prazo de vigência do registro.  

10.5 - As razões da conveniência de aderir ao registro de preço cabem ao Aderente.  

10.6 - O pedido de adesão ao Gerenciador e as formalizações necessárias para a contratação da 
aquisição de bens ou serviços pelo Aderente com o fornecedor deverão ser realizadas durante a 
vigência do registro de preço.  

10.7 - O fornecimento ao Aderente deverá observar as condições estabelecidas no registro de 
preço e não poderá prejudicar as obrigações assumidas com o Gerenciador e com os Aderentes 
anteriores.  

10.8 - Ao órgão não participante que aderir ao Termo de Registro de Preços compete os atos 
relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações.  

10.9 - Caberá ao fornecedor beneficiário do Termo de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação de serviços, desde que 
esta prestação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o gerenciador e 
demais participantes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – CLÁUSULA INTEGRANTE 

11.1 - Constitui partes integrantes desta Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, 
as condições estabelecidas no processo licitatório SESC/AR nº 000010-23 - CC e seus anexos, 
inclusive a proposta de menor preço e os documentos de habilitação apresentados pelo licitante 
autor do menor preço registrado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDAA – DA INEXISTÊNCIA DE VINCULO TRABALHISTA 

12.1 O signatário autor do menor preço reconhece que não se estabelecerá qualquer vínculo 
empregatício entre o SIGNATÁRIO ADQUIRENTE e terceiros eventualmente envolvidos na 
execução dos serviços objeto do presente contrato. 

12.2 O signatário autor do menor preço assume a obrigação de suportar espontânea e 
integralmente todos os custos e despesas relativas a reclamações trabalhistas, que sejam 
eventualmente instaurados ou ajuizados contra o SIGNATÁRIO ADQUIRENTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PENALIDADES 

13.1 - A inexecução total ou parcial injustificada, a execução deficiente, irregular ou inadequada 
dos serviços, objeto desta Ata de Registro de Preço, assim como o descumprimento dos prazos e 
condições estipulados o SIGNATÁRIO ADQUIRENTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao 
signatário autor do menor preço as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

a.1) em caso de descumprimento de qualquer cláusula da Ata de Registro de Preço e/ou 
Edital; 

b) Multa; 

b.1) de mora, equivalente a 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor da ata de registro 
de preço, por dia de atraso na execução de qualquer obrigação contratual, até o limite de 
10 (dez) dias de atraso; 

b.2) de mora, equivalente a 0,4% (quatro décimos por cento) sobre o valor da ata de 
registro de preço, por dia de atraso na execução de qualquer obrigação contratual, do 11º 
dia ao 20º dia de atraso; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o 
SIGNATÁRIO ADQUIRENTE, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

13.2 - A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos, independentemente 
da aplicação de multa: 

a) Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente, desde que não 
acarretem prejuízos para o SIGNATÁRIO ADQUIRENTE; 
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b) Execução insatisfatória ou inexecução dos serviços, desde que a sua gravidade 
não recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária; 

c) Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento 
dos serviços do SIGNATÁRIO ADQUIRENTE. 

13.3 - Pela inexecução total ou parcial dos serviços ou pela execução com erros, será aplicada a 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da Ordem de Compras - OC. 

13.4 - As multas a que se referem o subitem 12.3 não impedem que o SIGNATÁRIO ADQUIRENTE 
rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas no item 12.1, em suas 
letras “a”, “b” e “c”, facultada a defesa prévia do signatário autor do menor preço, no respectivo 
processo. 

13.5 - As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pelo SIGNATÁRIO 
ADQUIRENTE. 

a) As multas serão descontadas dos pagamentos a que o signatário autor do menor preço 
fizer jus, ou recolhidas diretamente à tesouraria do SIGNATÁRIO ADQUIRENTE, no prazo 
de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data de sua comunicação, ou, ainda, 
quando for o caso, cobradas judicialmente. 

b) Inexistindo pagamento devido pelo SIGNATÁRIO ADQUIRENTE, ou sendo este 
insuficiente, caberá ao signatário autor do menor preço efetuar o pagamento do que for 
devido, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contado da data da comunicação de 
confirmação da multa. 

c) Não se realizando o pagamento nos termos definidos nesta cláusula, far-se-á sua 
cobrança judicialmente. 

13.6 - A penalidade de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o SIGNATÁRIO 
ADQUIRENTE, no que corresponde a letra “c” do Item 12.1, poderá ser aplicado nos seguintes 
prazos e situações: 

a) Por 6 (seis) meses: 

a.1)   Quando ocorrer atraso no cumprimento das obrigações assumidas 
contratualmente, que tenha acarretado prejuízos ao SIGNATÁRIO ADQUIRENTE; 

a.2) Quando ocorrer execução insatisfatória dos serviços, se antes tiver havido aplicação 
da penalidade de advertência; 

b) Por 1 (um) ano quando o signatário autor do menor preço: 

b.1) der causa à rescisão do contrato; 

c) Por 2 (dois) anos, quando o signatário autor do menor preço: 

c.1)  Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com o SIGNATÁRIO 
ADQUIRENTE em virtude de atos ilícitos praticados; 
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c.2)  Cometer atos ilícitos que acarretem prejuízo ao SIGNATÁRIO ADQUIRENTE; 

c.3)  Apresentar ao SIGNATÁRIO ADQUIRENTE qualquer documento falso ou falsidade, 
no todo ou em parte; 

c.4)   Sofrer condenação definitiva pela prática de fraude fiscal, no recolhimento de 
quaisquer tributos. 

I) Para a aplicação das penalidades aqui previstas, o signatário autor do menor preço será 
notificado para apresentação de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 
da notificação. 

II)  As penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços, são independentes entre si, 
podendo ser aplicadas isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 

14.1 - Constituem motivos para rescisão unilateral da Ata de Registro de Preço, por parte do 
Sesc/TO, os seguintes: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o SIGNATÁRIO ADQUIRENTE a comprovar a 
impossibilidade da conclusão do serviço, nos prazos estipulados; 

d) O atraso injustificado no início do serviço; 

e) A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação ao SIGNATÁRIO 
ADQUIRENTE; 

f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a cessão ou transferência, total ou 
parcial sem prévia anuência do SIGNATÁRIO ADQUIRENTE; 

g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores; 

14.2 - A rescisão da Ata de Registro de Preço, poderá ser amigável, por acordo entre as partes, 
reduzida a termo, desde que haja conveniência para o SIGNATÁRIO ADQUIRENTE.  

a) A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de parecer do responsável 
pela contratação e de autorização escrita e fundamentada do Gerente Administrativo do 
SIGNATÁRIO ADQUIRENTE. 

b) A rescisão da Ata de Registro de Preço, poderá dar-se, ainda, judicialmente, nos termos 
da legislação em vigor. 

14.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo de 
contratação, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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14.4 - Sem prejuízo das sanções previstas na cláusula seguinte, na hipótese de rescisão 
administrativa da presente Ata de Registro de Preço, o SIGNATÁRIO ADQUIRENTE reserva-se o 
direito de reter os créditos decorrentes da Ata até o limite dos prejuízos causados ao mesmo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO 

15.1 O Serviço Social do Comércio – Sesc/AR/TO credencia como fiscais desta Ata de Registro de 
Preço, os empregados, Fiscal Administrativo a sra. Juliana Afonso Soares.  

15.2 A referida fiscalização não exime o Fornecedor da responsabilidade no controle, fiscalização 
e execução do objeto desta Ata de Registro de Preço.  

15.3 Os fiscais serão investidos de plenos poderes para, diretamente ou através de auxiliares, 
exercer a fiscalização geral e total do objeto deste instrumento, tendo como atribuições 
principais:  

15.3.1 Exigir do Fornecedor a estrita observância às estipulações desta Ata de Registro de 
Preço, às normas do Serviço Social do Comércio – Sesc/TO e à melhor técnica consagrada 
pelo uso para a execução do objeto do presente Instrumento;  

15.3.2 Suspender, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que, ao seu 
critério, considerar esta medida necessária à regular execução do objeto desta Ata de 
Registro de Preço ou à salvaguarda dos interesses do Serviço Social do Comércio – 
Sesc/TO;  

15.3.3 Recusar os métodos de trabalho ou processos de execução que, ao seu critério, 
estejam em desacordo com as exigências e padrões técnicos e administrativos 
estipulados pela presente Ata de Registro de Preço;  

15.3.4 Dar permanente assistência, na interpretação e na solução dos problemas 
indicados pelo Serviço Social do Comércio – Sesc/TO; e  

15.3.5 – Determinar os prazos para cumprimento das exigências. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1 -  Para todos os fins e efeitos, o signatário autor do menor preço é tido como parte 
independente, sem qualquer vínculo com o SIGNATÁRIO ADQUIRENTE a não ser o estritamente 
contratado, e todas as pessoas empenhadas nas obrigações contratuais não são consideradas 
representantes ou empregadas do SIGNATÁRIO ADQUIRENTE. 
16.2 -  As quantidades a serem entregues deverão seguir o ANEXO I do instrumento convocatório. 

16.3 - Será inaceitável por qualquer motivo, que o fornecedor registrado, não realize a entrega 
do objeto, cabendo a ela solucionar possíveis imprevistos em tempo hábil afim de não prejudicar 
o andamento das atividades do SIGNATÁRIO ADQUIRENTE. 

16.4 -  A quantidade/qualidade dos materiais/equipamentos será avaliada no ato da entrega por 
funcionários do SIGNATÁRIO ADQUIRENTE, caso esses requisitos não estejam de acordo com o 
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solicitado no anexo I, os mesmos serão devolvidos e deverão ser repostos em tempo hábil, afim 
de não prejudicar as programações do SIGNATÁRIO ADQUIRENTE. 

16.5 - Quaisquer alterações na Ata de Registro de Preço deverão ser procedidas através de termo 
aditivo, com a devida anuência das partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

17.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Palmas/TO, renunciando-se as partes a qualquer outro 
por mais privilegiado que seja, para dirimir todas e quaisquer dúvidas que por ventura surjam 
durante a vigência desta Ata de Registro de Preço. 

17.2 - E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam este instrumento, em 02 (vias) 
vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que produzam todos os 
efeitos legais. 

Palmas–TO, .......de .......... de 2023. 

 

 
___________________________                                                __________________________ 

Presidente CR/Sesc/TO Diretor Geral do Sesc – TO 
 
 

                                            ________________________ 
FORNECEDOR REGISTRADO 

 
Testemunhas: 

1 - _______________________________            2 - _______________________________ 
Nome: ____________________________           Nome: ____________________________ 

CPF/MF: __________________________              CPF/MF: ___________________________ 
 


